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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‘Municipio

LEI MUNICIPAL N° 653, DE 22 DE JANEIRO DE 2025.

Altera a Lei Municipal n°® 605 de 27 de
novembro de 2023 que define a estrutura
administrativa do Poder Executivo do
Municipio de Pinto Bandeira e da outras

providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINTO BANDEIRA, RS, fago saber que a Camara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam alterados os itens 4 e 5 do inciso Il do Art. 1° da Lei Municipal n® 605

de 27 de novembro de 2023 que passam a vigorar com a seguinte redagéo:
“Art. 1°(...)
Ih-{(.)
4 — Secretaria de Educagéo, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer;
5 — Secretaria de Salide, Assisténcia Social e Habitag&o.” (NR)

Art. 2° Ficam alterados os incisos IV e V do Art. 6° da Lei Municipal n® 605 de 27

de novembro de 2023 que passam a vigorar com a seguinte redacgao:
“Art. 6°(...)
(..)
V- Seoretaria de Educagéo, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer;
V — Secretaria de Salide, Assisténcia Social e Habitagdo.” (NR)

Art. 3° Fica inclufdo o inciso VV no § 1° do Art.7°, da Lei Municipal n° 605 de 27 de

novembro de 2023 que passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 7°(...)
§1°(...)

V —Divisdo de Tributagdo e Fiscalizagéo.” (NR)
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Art. 4° Fica incluido o inciso V no §2° do Art. 7° da Lei Municipal n® 605 de 27 de

novembro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 7°(...)

§2°(..)

V - Compete a Divisdo de Tributagéo e Fiscalizag&o atender ao publico, bem como,
a Administragdo e o controle das receitas municipais; exercer a Administragéo
Tributéria, por meio do langamento, controle, cobranga, fiscalizagéo e arrecadagéo
de tributos e rendas municipais; coordenar e executar os trabalhos de fiscalizagéo
dos tributos municipais, por meio de fiscalizagdes "in loco"” e o controle de registros
e notificagbes em geral, visando promover o aumento da receita e a justiga fiscal
por meio de agbes de controle e diminuigdo da sonegagdo; exame da
documentagéo fiscal; propor normas e procedimentos, executar, orientar e
supervisionar os servigos de concesséo de parcelamento de débitos fiscais; opinar
sobre concessdo, averbagéo, alteragéo e concordéncia ao recolhimento de tributos;
propor a aplicagdo de regime “ex officio” de recolhimento dos impostos ao
contribuinte inadimplente; encaminhar os débitos passiveis de inscrigédo na divida
ativa; desenvolver outras atividades relativas a arrecadagéo de tributos e ao seu

controle, entre outras tarefas correlatas.” (NR)

Art. 5° Fica alterado o caput do Art. 10, 0 §1° e 0 §2° da Lei Municipal n° 605 de 27

de novembro de 2023 que passa a vigorar com a seguinte redagéo:

“Art. 10 A Secretaria de Educagdo, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, compete
desenvolver e executar as atividades educacionais exercidas pelo Municipio,
especialmente as relacionadas & Educagdo Infantil e Ensino Fundamental,
manutencdo de bibliotecas, preservagdo, desenvolvimento e a difusdo das
atividades culturais e turisticas do Municipio. Compete também & promogé&o do

esporte amador e do lazer.

§ 1°— Integram a Secretaria Educagéo, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.”
(NR)

Art. 8° Ficam alterados o caput do Art. 11, os §§ 1° e 2° e inseridos os incisos IV e
V nos §1° e 2° da Lei Municipal n° 605 de 27 de novembro de 2023 que passa a vigorar
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com a seguinte redagao:

“Art. 11 A Secretaria de Saude, Assisténcia Social e Habitagdo compete
desenvolver as atividades relativas a melhoria das condigbes de salde publica, por
meio de trabalhos comunitérios ou da rede de postos de saude publica, bem como
promover a orientagdo médica & pacientes necessitados; desenvolver e controlar
a municipalizagdo da satde, por meio da implementag&o do Sistema Unico de
Salide e o desenvolvimento de agdes de promogdo, protegéo e recuperagéo da
satde da populagédo, bem como da realizagéo integrada de atividades assistenciais
e preventivas; a vigiléncia epidemiolégica, sanitaria e nutricional, a orientagédo
alimentar e de salde do trabalhador; a prestagdo de servicos médicos e
ambulatoriais de urgéncia e emergéncia; a promogéo de campanhas de salude da
populagéo; a implantagéo e fiscalizag&o das posturas municipais relativas a higiene
e a salide plblica. Ainda, compete auxiliar a habitaggo, a recuperagéo e a melhoria
das condigdes de vida dos grupos em estado de necessidade, especialmente ao

menor carente, desenvolvendo programas de agéo social.

§ 1°— Integram a Secretaria de Salide, Assisténcia Social e habitagéo:

(---)

/Il - Divisdo de Agendamentos e Marcagéo de Consultas
IV — Setor de Assisténcia Social

§ 2°— As unidades da Secretaria de Salide, Assisténcia Social e Habitagé&o,

possuem as seguintes competéncias:

(...)

lil - Compete & Divisdo de Agendamentos e Marcagédo de Consultas
organizar a divisdo quanto ao recebimento dos encaminhamentos (exames
consultas e cirurgias); Coordenar os agendamentos dos mesmos observando
prazos e comunicagdes aos pacientes; Gerenciar o atendimento, acolhimento a
comunidade com informagées esclarecedoras quanto aos seus encaminhamentos,
duvidas e afins; comunicagéo direta com prestadores de servigo; superviséo e
conferéncia mensal referente ao pagamento dos servigos comprados; auxiliar em

questdes administrativas conforme demanda da secretaria e na promogéo de
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projetos desenvolvidos pela equipe.

IV - Compete ao Setor de Assisténcia Social coordenar a execugdo do

plano de agéo do governo e de tarefas e competéncias da Assisténcia Social e
Habitagéo. Planejar, coordenar e acompanhar a execug&o do plano de agdo do
governo municipal e os programas gerais e setoriais inerentes a Cidadania e a
Assisténcia Social; planejar a execugdo da politica plblica municipal de
desenvolvimento social; implementar agdes de prote¢éo social basica que visem
prevenir situagdes de vulnerabilidade e de risco social apresentadas por individuos
e familias; planejar a execugéo de Servigos, programas, projetos e beneficios de
assisténcia social: promover a participagédo popular em programas de mutirbes
comunitérios objetivando a aquisigdo e a conservagdo da casa propria,
especialmente pelas familias de baixa renda, em cooperagdo com as demais
Secretarias; outras atividades correlatas.” (NR)

Art. 7° Fica revogado o inciso Il do §1° e do §2° do Art. 10 da Lei Municipal n® 605

de 27 de novembro de 2023.

Art. 8° As despesas decorrentes da presente Lei constardo de rubrica orgamentaria

adequada.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag&o.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINTO BANDEIRA, aos vinte e dois

dias do més de janeiro de dois mil e vinte e cinco.

Prefeito Municipal
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